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QUINTA-FEIRA, 13 DE JULHO DE 2017

Correio do Cidadão

      

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2017 
Pregão Nº. 46/2017. 

 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa IRMAOS BOSCATTO LTDA - ME, com sede à 

RUA MIGUEL ANTONIO ORANE, 840 MECANICA GAUCHA - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, 

inscrita no CNPJ sob 01.042.538/0001-21 representada pelo Srª. NAOR BOSCATTO, portadora do CPF/MF sob o nº. 

754.574.079-34, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

004 1 37115 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ ATRON 
2729 PLACA: AYJ-2729 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

008 1 37120 CAMINHAO FORD CARGO 2428 PLACA: 
BEL-9930 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

010 1 37122 CAMINHAO FORD CARGO BASCULANTE 
PLACA: AYL-7049 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

50% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

019 1 37935 Serviços de mecânica geral para onibus, micro 
onibus Serviços de mecânica geral (suspensão 
freios, cambio, diferencial) onibus, micro 
ônibus  

 SERV 720,00 28,31 20.383,20 

021 1 37070 CAMINHAO BAU VW/14.150  (MEC. 
OPERAC.) 
PLACA: AHZ-6457 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1998  

50% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

022 1 37071 CAMINHAO M. BENZ/L 1113 PLACA: AIL-
5737 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1981  

50% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

030 1 37067 VAN SPRINTER PLACA: AVZ-3782 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

040 1 37082 ONIBUS M. BENZ OF 1318 PLACA: AFZ-1634 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1992  

50% UN 1,00 25.800,00 25.800,00 

047 1 37089 VAN SPRINTER PLACA: BAN-8226 50% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

      

ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  
048 1 37123 CAMINHAO FORD 11000 PLACA: AAD-0688 

ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  
50% UN 1,00 16.800,00 16.800,00 

051 1 37127 CAMINHAO M. BENZ/ LK 1519 PLACA: AFQ-
1926 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

065 1 37143 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 1319 
PLACA: AYG-7841 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

071 1 37149 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
ESC. PLACA: AIO-9782 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1999  

50% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

079 1 37162 CAMINHONETE MITSUBICHI L200 TRITON 
PLACA: AZW-7348 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

50% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

080 1 37163 FORD F4000 PLACA: AKV-6240 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  

50% UN 1,00 11.800,00 11.800,00 

091 1 37093 MICRO ONIBUS PLACA: ARL-8058 
ANO DE FABRICAÇÃO: ARL-6642  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

092 1 37094 MICRO ONIBUS PLACA: ARL-8027 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

093 1 37095 MICRO ONIBUS PLACA: ARN-3681 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

094 1 37096 MICRO ONIBUS PLACA: ARN-5085 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51,2% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

096 1 37092 MICRO ONIBUS  PLACA: ARN-6642 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

104 1 37042 AMBULANCIA DUCATO MC TCA AMB 
PLACA: AQT-3132 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

50% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

112 1 37050 AMBULANCIA DUCATO MC TCA PLACA: 
AUS-6082 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

50% UN 1,00 12.800,00 12.800,00 

129 1 37109 ONIBUS PLACA: AYW-3438 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

50% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

131 1 37101 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L ESC. 
PLACA: AVJ-5370 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

133 1 37102 ONIBUS VW/15.190 EOD E.S. ORE PLACA: 
AVP-7404 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

 
TOTAL 

 
409.573,20 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 409.573,20 (Quatrocentos e Nove Mil, Quinhentos e Setenta e 
Três Reais e Vinte Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

      

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2800 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2860 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2880 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

      

 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

IRMAOS BOSCATTO LTDA - ME 

 

            

 

 
 
 
  

        

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2017 
Pregão Nº. 46/2017. 

 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa DALA ROSA & ARAUJO LTDA - ME, com sede 

à AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 890 ANEXO I - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, 

inscrita no CNPJ sob 26.728.827/0001-00 representada pelo Srª. ATAIDES DE ARAUJO, portadora do CPF/MF sob o 

nº. 410.796.639-91, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 1 37112 FIAT STRADA PLACA: AXX-2347 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 9.230,00 9.230,00 

009 1 37121 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AXX-2346 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

011 1 37934 Serviços de mecânica geral para automóveis 
Serviços de mecânica geral (suspensão 
freios, cambio, diferencial) para automóveis  

51% SERV 1.540,00 46,55 71.687,00 

026 1 37075 COURIER 1.6 FLEX PLACA: AUL-1251 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

031 1 37167 NOVO GOL  PLACA: BAR-6610 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 10.200,00 10.200,00 

032 1 11920 VEÍCULO GM CHEVROLET VECTRA 
SEDAN ELEGANCE PLACA ATF-5091 - 
ANO DE FABRICAÇÃO 2010 / MODELO 
2011 - 5 PASSAGEIROS. 
SEGURO: TOTAL 
CASCO: 100% FIPE 
DANOS MATERIAIS R$ 100.000,00 
DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00 
DANOS MORAIS R$ 5.000,00 
MORTE (POR OCUPANTE) R$ 20.000,00 
INVALIDEZ (POR OCUPANTE) R$ 
20.000,00 
ASSISTENCIA BASICA 
CLASSE BONUS ANTERIOR: 0 

 UN 1,00 10.500,00 10.500,00 

        

FRANQUIA NORMAL 
035 1 37077 UNO MILLE FIRE FLEX PLACA: ANH-1504 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2005  
51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

036 1 37078 UNO MILLE FIRE FLEX PLACA: AQK-1952 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

039 1 37081 CELTA 1.0L LS PLACA: AUY-8716 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

041 1 37083 KOMBI PLACA: AVY-7405 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

044 1 37086 PALIO WEEKEND PLACA: AXT-0952 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 10.200,00 10.200,00 

046 1 37088 REANULT SANDERO PLACA: AYK-6659 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

054 1 37131 UNO MILLE PLACA: AUM-5610 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

057 1 37135 MOTOCICLETA PLACA: AST-7993 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

059 1 37137 STRADA WORKING CE PLACA: AXT-7748 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

067 1 37145 VW GOL PLACA: BAQ-2645 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

070 1 37148 TIIDA PLACA: MIC-5180 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

074 1 37157 FIESTA SEDAN 1.6 PLACA: AUJ-5457 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

076 1 37159 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: AUZ-
0470 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

081 1 37068 PARATI 1.6  PLACA: AQM-7853 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

085 1 37164 SAVEIRO VW PLACA: BAJ-4104 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

086 1 37111 DUCATO MAXI CARGO PLACA: BAO-4863 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

087 1 37098 FIESTA SEDAN 1.6 FLEX PLACA: AVC-
8997 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

090 1 37100 GOL SPECIAL PLACA: AMI-5407 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2004  

51% UN 1,00 5.800,00 5.800,00 

097 1 37036 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-5619 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

100 1 37038 AMBULANCIA RENAULT MASTER  PLACA: 
ALT-4552 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  

51% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

108 1 37046 GOL 1.6 POWER GIV PLACA: APZ-5028 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

109 1 37047 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-5622 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

111 1 37049 GOL 1.0 PLACA: AXR-8164 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

113 1 37051 SANDERO DYNAMIQUE 1.6 PLACA: AZD-
9520 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 9.400,00 9.400,00 

115 1 37053 FIAT PALIO FIRE PLACA: AZQ-9165 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

118 1 37056 GOL TL MC 1.6 PLACA: BAH-2213 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

120 1 37058 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: BAO-4866 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

123 1 37061 NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  PLACA: 51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 
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BAO-6821 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

125 1 37063 NOVO GOL TL MV 1.6 PLACA: BAR-6608 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

 
TOTAL 

 
359.717,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 359.717,00 (Trezentos e Cinqüenta e Nove Mil, Setecentos e 
Dezessete Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

120 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
140 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
330 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
350 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1030 05.001.04.123.0501.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1140 05.003.04.123.0501.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

        

2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2800 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2860 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2880 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3660 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3670 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

        

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

DALA ROSA & ARAUJO LTDA - ME 

 

 

 

                   

 

 

 

 
 
 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa E. M. MOREIRA - EPP, com sede à AV 

TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1185 - CEP: 87302000 - BAIRRO: CENTRO Campo Magro/PR, inscrita no CNPJ 

sob 04.419.468/0001-76 representada pelo Srª. EVELIM MARA MOREIRA, portadora do CPF/MF sob o nº. 

528.457.299-87, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

005 1 37116 GOL 1.0 PLACA: ANC-5631 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

51% UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

006 1 37117 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: AVK-
4015 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 7.441,00 7.441,00 

029 1 37066 STRADA TREK FLEX PLACA: DVJ-7108 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

51% UN 1,00 8.900,00 8.900,00 

034 1 36908 VEÍCULO SPACE FOX PLACA: EDR-4851 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

038 1 37080 VOYAGE 1.6  PLACA: AUN-3601 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 11.800,00 11.800,00 

043 1 37085 FORD FIESTA  PLACA: AWK-4067 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

052 1 37128 STRADA FIRE CE FLEX (BOM) PLACA: 
AQN-8272 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

069 1 37147 UNO MILLE PLACA: AUM-5615 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

073 1 37156 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-5613 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

082 1 37166 FIESTA HATCH PLACA: AUJ-5467 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

089 1 37099 FORD KA FLEX PLACA: AVC-9026 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

107 1 37045 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-5608 51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

      

ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  
110 1 37048 GOL G IV 1.0 PLACA: AXR-8025 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  
51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

136 1 37108 VW SAVEIRO PLACA: AYV-8463 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

142 1 38511 VEÍCULO FIAT/PALIO ANO 2015 PLACA 
AZQ - 9162 - CORPO DE BOMBEIROS     

51% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

 
TOTAL 

 
118.341,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 118.341,00 (CENTO E DEZOITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA 
E UM REAIS). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

120 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
140 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
330 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
350 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

      

2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2800 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2860 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2880 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3660 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3670 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
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1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

E. M. MOREIRA - EPP 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa JOANIDES BONFIM ZEGULHAN - ME, com 

sede à RUA MIGUEL ANTONIO ORANE, 424  - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, inscrita no 

CNPJ sob 03.319.637/0001-33 representada pelo Srª. JOANIDES BONFIM ZEGULHAN, portadora do CPF/MF sob o 

nº. 667.124.089-20, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/
serviço 

Descrição do produto/serviço Percentual 
de desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

014 1 37937 Serviços de elétrica – automóveis   SERV 1.390,00 76,78 106.724,20 
015 1 38165 Serviços de elétrica – caminhões   SERV 510,00 65,67 33.491,70 
020 1 37938 Serviços de elétrica – ônibus     SERV 580,00 82,665 47.945,70 
 
TOTAL 

 
188.161,60 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 188.161,60 (Cento e Oitenta e Oito Mil, Cento e Sessenta e Um 
Reais e Sessenta Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

      

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

120 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
140 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
330 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
350 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1030 05.001.04.123.0501.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1140 05.003.04.123.0501.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2800 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2860 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2880 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3660 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3670 12.001.04.122.1201.2071 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

      

4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 
BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOANIDES BONFIM ZEGULHAN - ME 

 
 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa PEDRO GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - 
ME, com sede à AV. BRASIL, 710 SALA - CEP: 85200000 - BAIRRO: CENTRO Pitanga/PR, inscrita no CNPJ sob 

06.012.494/0001-00 representada pelo Srª. PEDRO GOMES DE OLIVEIRA, portadora do CPF/MF sob o nº. 

410.793.109-91, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

102 1 37040 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
W9 ON PLACA: BBO-1414 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

103 1 37041 ONIBUS MASCA GRANFLEX PLACA: 
BBN-1414 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

127 1 37090 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
ESC PLACA: AIF-4890 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1998  

51% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

128 1 37097 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8 
PLACA: ATQ-1548 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

139 1 38508 TOYOTA BANDEIRANTES ANO 2000 
PLACA 4317 - VEÍCULO CORPO DE 
BOMBEIROS   

51% UN 1,00 10.500,00 10.500,00 

 
TOTAL 

 
78.800,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 78.800,00 (Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais) 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

      

 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 
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c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PEDRO GOMES DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 

 

 

 

                   

 

 

 

 
 
 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa E.SCHON ME, com sede à RUA PARANÁ, 261 

CENTRO - CEP: 85150000 - BAIRRO: CENTRO Turvo/PR, inscrita no CNPJ sob 19.638.917/0001-44 representada 

pelo Srª. IZOMAR SCHON, portadora do CPF/MF sob o nº. 785.865.429-20, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

027 1 37076 UNO FIRE FLEX PLACA: ASW-1098 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2010  

46,2% UN 1,00 5.800,00 5.800,00 

028 1 37065 SAVEIRO CS TL MB PLACA: 
AYV-7232 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

46,2% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

033 1 36907 VEÍCULO VECTRA GLS PLACA: 
BYD-0112 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1995 
RENAVAM: 640954260  

46,2% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

037 1 37079 UNO MILLE FIRE FLEX  PLACA: 
ARK-9211 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

042 1 37084 KOMBI PLACA: AKH-4067 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2002  

46,2% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

045 1 37087 FIAT PALIO PLACA: AZK-9050 46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 
058 1 37136 UNO MILLE PLACA: AXM-6204 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  
46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

072 1 37150 LOGUS PLACA: IFY-7406 46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 
084 1 37069 CELTA 1.0L LS PLACA: AVN-1141 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  
46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

088 1 37110 FIORINO PLACA: AYX-2517 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

46,21% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

105 1 37043 UNO MILLE ECONOMY PLACA: 
ARZ-8842 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

46,21% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

116 1 37054 RANULT CLIO1.0 16V  PLACA: 
DUJ-9289 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

      

119 1 37057 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: 
BAO-4864 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

121 1 37059 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: 
BAO-4865 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

126 1 37064 FIAT MOBI EASY PLACA: BAU-6634 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

141 1 38510 VEÍCULO FIAT STRADA ANO 
2008/2009 PLACA AQN 8272 - 
CORPO DE BOMBEIROS   

46,20% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

 
TOTAL 

 
127.500,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 127.500,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

120 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
140 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
330 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
350 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1030 05.001.04.123.0501.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1140 05.003.04.123.0501.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

      

2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2800 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 10.001.27.122.1001.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2860 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2880 10.002.27.813.1001.2054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

      

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa RETIFICADORA GUARAMOTORES, com sede 

à AV. PROF. PEDRO CARLI, 5506 VILA CARLI - CEP: 85040005 - BAIRRO: VILA CARLI Guarapuava/PR, inscrita no 

CNPJ sob 04.919.674/0001-45 representada pelo Srª. ALFREDO LEONARDO LEMOS, portadora do CPF/MF sob o nº. 

045.645.609-05, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

003 1 37114 CAMINHAO M. BENZ/L 2217 
BASCULANTE PLACA: AAM-6109 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  

51% UN 1,00 15.669,00 15.669,00 

018 1 37941 SERVIÇOS DE RETIFICA Serviços de 
montagem, retirada, instalação, 
usinagem e retífica de motores para 
automóveis, onibus, micro onibus e 
caminhões , e utilitário de médio porte 
(vans e picks) diesel e gasolina/etanol 
com peças necessárias  

54% SERV 1.210,00 57,00 68.970,00 

055 1 37132 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: 
AUZ-0471 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

48% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

061 1 37139 CAMINHAO BASCULANTE 
GMC/12.170 PLACA: AJB-3375 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1999  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

066 1 37144 VAN RENAULT MASTER BUS 
PLACA: MDJ-5744 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2007  

48% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

075 1 37158 FIESTA HATCH PLACA: AUJ-5420 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

099 1 37037 AMBULANCIA IVECO FIAT DAILY 
3510 VAN1 PLACA: JZO-0389 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2002  

51% UN 1,00 11.500,00 11.500,00 

122 1 37060 AMBULANCIA PEUGEOT BOXER 
TCA AM  PLACA: BAH-2215 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

137 1 37125 CAMINHAO PIPA M. BENZ L/1513 49% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 
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PLACA: ABZ-9602 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

138 1 38507 AMBULÂNCIA FIAT DUCATTO MAXI 
CARGO ANO 2012 PLACA AUF 6082  

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

143 1 38512 CAMINHÃO WOLKSWAGEM ANO 
1990 PLACA ABP 0349 - CORPO DE 
BOMBEIROS   

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

144 1 38513 AMBULANCIA JUMPER/CITROEN 
ANO 2016 - PLACA BBF 4395   

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

 
TOTAL 

 
228.239,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 55,00 (Cinqüenta e Cinco Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

120 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
140 02.001.04.122.0201.2003 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
330 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
350 02.004.04.121.0201.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

       

2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

       

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICADORA GUARAMOTORES 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

     

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa J. C. HINZ & CIA LTDA - ME, com sede à RUA 

MIGUEL ANTONIO ORANE, S/N BARRACÃO - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, inscrita no 

CNPJ sob 05.164.214/0001-17 representada pelo Srª. JEAN CARLOS DE MORAES HINZ, portadora do CPF/MF sob o 

nº. 028.404.119-03, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

002 1 37113 CAMINHAO FORD/CARGO 2623 6X4 
PLACA: AVP-5781 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 19.939,00 19.939,00 

007 1 37118 CAMINHAO FORD CARGO 
BASCULANTE PLACA: AYL-7051 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 22.939,00 22.939,00 

016 1 37939 Serviços de eletrônica Serviços de 
eletrônica, bombas e bicos injetores, 
radiadores, mangueiras prensadas, 
mangueiras de água e ar, e 
radiadores – ônibus, caminhões, vans 
e pickups  

 SERV 910,00 87,042 79.208,22 

025 1 37074 CAMINHAO MEC. OPERAC. IVECO 
TECTOR 170E28 PLACA: AZQ-9180 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

52% UN 1,00 18.978,00 18.978,00 

053 1 37130 CAMINHAO M. BENZ/ L 1113 
PLACA: AFP-9250 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1981  

52% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

062 1 37140 CAMINHAO BASCULANTE VW 
15.180 PLACA: ABK-5942 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2001  

52% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

063 1 37141 ONIBUS VOLVO INDUSCAR 
APACHE U PLACA: OLC-3091 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

068 1 37146 CAMINHAO VW 14140 PLACA: AFQ-
8066 

52% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

077 1 37160 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 
1319 PLACA: AYG-7836 

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

     

ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  
078 1 37161 CAMINHAO IVECO TRECTOR 

PLACA: AYL-9520 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 20.800,00 20.800,00 

083 1 37165 CAMINHAO FORD ARGO BASC. 
1319 PLACA: AXM-3482 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

095 1 37107 MICRO ONIBUS PLACA: AXP-3971 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

52% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

098 1 37091 MICRO ONIBUS MARC./VOLARE A5 
ON PLACA: ALP-1151 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2004  

50% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

114 1 37052 SPRINTER VAN 415 PLACA: AZP-
7521 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 12.800,00 12.800,00 

117 1 37055 ONIBUS MASCA GRANMICRO 
PLACA: AZT-7326 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

52% UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

124 1 37062 AMBULANCIA RENAULT MASTER  
PLACA: BAL-1378 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

52% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

132 1 37103 ONIBUS VW/15.190 EOD E.S ORE. 
PLACA: AVS-8525 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

134 1 37104 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. HD 
PLACA: AVT-9342 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

140 1 38509 CAMIONETE NISSAN FRONTIER 
ANO 2006 PLACA 1369 - CORPO DE 
BOMBEIROS    

52% UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

 
TOTAL 

 
402.164,22 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 402.164,22 (Quatrocentos e Dois Mil, Cento e Sessenta e Quatro 
Reais e Vinte e Dois Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

     

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, ficando-

lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 
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1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

J. C. HINZ & CIA LTDA - ME 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
  

     

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 214/2017 
Pregão Nº. 46/2017. 

doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa M. S. BELLO , com sede à RUA MIGUEL 

ANTONIO ORANE , 1051  - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, inscrita no CNPJ sob 

27.177.371/0001-08 representada pelo Srª. MARIZELY SUELY BELLO, portadora do CPF/MF sob o nº. 

091.739.829-70, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

012 1 38164 Serviços de mecânica geral para 
caminhões Serviços de mecanica geral 
para caminhões  

 SERV 680,00 47,025 31.977,00 

013 1 37936 Serviços de mecânica geral - Vans e 
Pick-ups Serviços de mecânica geral 
(suspensão freios, cambio, diferencial) 
Vans e Pick-ups  

 SERV 560,00 42,37 23.727,20 

 
TOTAL 

 
55.704,20 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 55.704,20 (Cinqüenta e Cinco Mil, Setecentos e Quatro Reais e 
Vinte Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

     

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

590 03.001.04.122.0301.2013 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
700 03.003.04.122.0301.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
760 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
780 03.004.04.122.0301.2017 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
860 03.006.04.122.0301.2018 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
 

     

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 
BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

M. S. BELLO 

     

 

 

 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 215/2017 

Pregão Nº. 46/2017. 
doze dias de julho de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 46/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA 

MUNICIPAL,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa MECANICA PESADA PLANALTO LTDA - ME, 
com sede à R AMADEU BONASSOLI, 140 BARRACÃO - CEP: 85200000 - BAIRRO: VILA PLANALTO Pitanga/PR, 

inscrita no CNPJ sob 02.255.440/0001-15 representada pelo Srª. SIDNEI DA SILVA , portadora do CPF/MF sob o nº. 

435.189.159-91, à saber:: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

017 1 37940 Serviços de suspensão Serviços de 
suspensão com molejo para ônibus, micro 
onibus, caminhões e utilitários de médio 
porte (vans e pick-ups).  

 SERV 840,00 43,287 36.361,08 

023 1 37072 CAMINHAO BAU VW/15.180 CNM 
PLACA: AQR-4090 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

024 1 37073 CAMINHAO C. FECHADA IVECO VERTIS 
90V18 PLACA: AYI-8122 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

049 1 37124 CAMINHAO FORD PLACA: AAD-0689 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  

51% UN 1,00 16.800,00 16.800,00 

050 1 37126 CAMINHAO M. BENZ L/1513 PLACA: 
AEZ-5263 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

056 1 37133 ONIBUS M. BENZ OF 1620  PLACA: 
AGW-7533 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1996  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

060 1 37138 CAMINHAO M. BENZ LK 2217 PLACA: 
AGN-6194 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1989  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

064 1 37142 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 1913 
PLACA: AYG-7834 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

101 1 37039 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
A8 ESC PLACA: ALH-6575 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  

51% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

106 1 37044 MICRO ONIBUS M.BENZ/MASCA 
GRANMICRO O 2015 PLACA: ASE-1633 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51% UN 1,00 25.500,00 25.500,00 

130 1 37106 ONIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 
PLACA: AVM-1830 

51% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

      

ANO DE FABRCAÇÃO: 2012  
135 1 37105 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. HD 

PLACA: AVT-9346 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

 
TOTAL 

 
232.717,08 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 232.717,08 (Duzentos e Trinta e Dois Mil, Setecentos e 
Dezessete Reais e Oito Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1400 06.002.12.365.0602.2028 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1910 08.002.10.301.0801.2039 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
1920 08.002.10.301.0801.2039 498 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2030 08.002.10.301.0801.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2110 08.002.10.301.0801.2041 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2120 08.002.10.301.0801.2041 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2140 08.002.10.301.0801.2041 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2360 08.002.10.301.0801.2043 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2440 08.002.10.302.0801.2044 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2560 08.002.10.302.0801.2047 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2640 08.003.10.304.0801.2049 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2930 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2940 11.001.08.122.1101.2055 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2980 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3000 11.002.08.122.1101.2056 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3810 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3820 13.001.15.122.1301.2076 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
3890 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
3930 13.002.15.452.1301.2079 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4000 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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4010 13.005.15.452.1301.2085 515 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4050 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4060 14.001.18.122.1401.2086 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4140 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4180 14.002.18.542.1401.2088 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4220 14.002.18.542.1401.2089 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4280 15.001.26.782.1501.2090 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4340 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4360 15.002.26.782.1501.2093 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4450 17.001.20.122.1701.2095 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4480 17.002.20.606.1701.2097 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
4500 17.003.20.608.1701.2098 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
4610 17.004.20.606.1701.2100 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

46/2017. 

 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 46/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

 
      

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

Pitanga - PR,12/07/2017 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MECANICA PESADA PLANALTO LTDA - ME 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação em vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, 

a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio, resolve 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação Pregão 46 nestes termos: 

 

Data pregão 03/07/2017 

Objeto        

 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

VEÍCULOS 

 
 
IRMAOS BOSCATTO LTDA - ME 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

004 1 37115 CAMINHAO BASCULANTE M. BENZ 
ATRON 2729 PLACA: AYJ-2729 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

008 1 37120 CAMINHAO FORD CARGO 2428 PLACA: 
BEL-9930 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

010 1 37122 CAMINHAO FORD CARGO BASCULANTE 
PLACA: AYL-7049 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

50% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

019 1 37935 Serviços de mecânica geral para onibus, 
micro onibus Serviços de mecânica geral 
(suspensão freios, cambio, diferencial) 
onibus, micro ônibus  

 SERV 720,00 28,31 20.383,20 

021 1 37070 CAMINHAO BAU VW/14.150  (MEC. 
OPERAC.) 
PLACA: AHZ-6457 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1998  

50% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

022 1 37071 CAMINHAO M. BENZ/L 1113 PLACA: AIL-
5737 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1981  

50% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

030 1 37067 VAN SPRINTER PLACA: AVZ-3782 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

040 1 37082 ONIBUS M. BENZ OF 1318 PLACA: AFZ-
1634 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1992  

50% UN 1,00 25.800,00 25.800,00 

047 1 37089 VAN SPRINTER PLACA: BAN-8226 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

50% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

048 1 37123 CAMINHAO FORD 11000 PLACA: AAD-0688 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  

50% UN 1,00 16.800,00 16.800,00 

051 1 37127 CAMINHAO M. BENZ/ LK 1519 PLACA: 
AFQ-1926 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

065 1 37143 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 1319 
PLACA: AYG-7841 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

071 1 37149 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
ESC. PLACA: AIO-9782 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1999  

50% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

079 1 37162 CAMINHONETE MITSUBICHI L200 TRITON 
PLACA: AZW-7348 

50% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  
080 1 37163 FORD F4000 PLACA: AKV-6240 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  
50% UN 1,00 11.800,00 11.800,00 

091 1 37093 MICRO ONIBUS PLACA: ARL-8058 
ANO DE FABRICAÇÃO: ARL-6642  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

092 1 37094 MICRO ONIBUS PLACA: ARL-8027 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

093 1 37095 MICRO ONIBUS PLACA: ARN-3681 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

094 1 37096 MICRO ONIBUS PLACA: ARN-5085 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51,2% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

096 1 37092 MICRO ONIBUS  PLACA: ARN-6642 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

50% UN 1,00 12.200,00 12.200,00 

104 1 37042 AMBULANCIA DUCATO MC TCA AMB 
PLACA: AQT-3132 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

50% UN 1,00 12.500,00 12.500,00 

112 1 37050 AMBULANCIA DUCATO MC TCA PLACA: 
AUS-6082 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

50% UN 1,00 12.800,00 12.800,00 

129 1 37109 ONIBUS PLACA: AYW-3438 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

50% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

131 1 37101 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L ESC. 
PLACA: AVJ-5370 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

133 1 37102 ONIBUS VW/15.190 EOD E.S. ORE PLACA: 
AVP-7404 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

 
TOTAL 

 
409.573,20 

 
DALA ROSA & ARAÚJO LTDA - ME 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 1 37112 FIAT STRADA PLACA: AXX-2347 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 9.230,00 9.230,00 

009 1 37121 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AXX-
2346 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

011 1 37934 Serviços de mecânica geral para 
automóveis Serviços de mecânica geral 
(suspensão freios, cambio, diferencial) para 
automóveis  

51% SERV 1.540,00 46,55 71.687,00 

026 1 37075 COURIER 1.6 FLEX PLACA: AUL-1251 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

031 1 37167 NOVO GOL  PLACA: BAR-6610 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 10.200,00 10.200,00 

032 1 11920 VEÍCULO GM CHEVROLET VECTRA 
SEDAN ELEGANCE PLACA ATF-5091 - 
ANO DE FABRICAÇÃO 2010 / MODELO 
2011 - 5 PASSAGEIROS. 
SEGURO: TOTAL 
CASCO: 100% FIPE 
DANOS MATERIAIS R$ 100.000,00 
DANOS CORPORAIS R$ 100.000,00 
DANOS MORAIS R$ 5.000,00 
MORTE (POR OCUPANTE) R$ 20.000,00 
INVALIDEZ (POR OCUPANTE) R$ 
20.000,00 
ASSISTENCIA BASICA 
CLASSE BONUS ANTERIOR: 0 
FRANQUIA NORMAL 

 UN 1,00 10.500,00 10.500,00 

035 1 37077 UNO MILLE FIRE FLEX PLACA: ANH-
1504 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2005  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

036 1 37078 UNO MILLE FIRE FLEX PLACA: AQK-
1952 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

039 1 37081 CELTA 1.0L LS PLACA: AUY-8716 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

041 1 37083 KOMBI PLACA: AVY-7405 51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  
044 1 37086 PALIO WEEKEND PLACA: AXT-0952 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  
51% UN 1,00 10.200,00 10.200,00 

046 1 37088 REANULT SANDERO PLACA: AYK-6659 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

054 1 37131 UNO MILLE PLACA: AUM-5610 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

057 1 37135 MOTOCICLETA PLACA: AST-7993 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 2.500,00 2.500,00 

059 1 37137 STRADA WORKING CE PLACA: AXT-
7748 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

067 1 37145 VW GOL PLACA: BAQ-2645 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

070 1 37148 TIIDA PLACA: MIC-5180 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

074 1 37157 FIESTA SEDAN 1.6 PLACA: AUJ-5457 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

076 1 37159 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: AUZ-
0470 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

081 1 37068 PARATI 1.6  PLACA: AQM-7853 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

085 1 37164 SAVEIRO VW PLACA: BAJ-4104 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

086 1 37111 DUCATO MAXI CARGO PLACA: BAO-
4863 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

087 1 37098 FIESTA SEDAN 1.6 FLEX PLACA: AVC-
8997 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

090 1 37100 GOL SPECIAL PLACA: AMI-5407 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2004  

51% UN 1,00 5.800,00 5.800,00 

097 1 37036 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-
5619 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

100 1 37038 AMBULANCIA RENAULT MASTER  
PLACA: ALT-4552 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  

51% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

108 1 37046 GOL 1.6 POWER GIV PLACA: APZ-5028 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

109 1 37047 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-
5622 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

111 1 37049 GOL 1.0 PLACA: AXR-8164 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

113 1 37051 SANDERO DYNAMIQUE 1.6 PLACA: AZD-
9520 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 9.400,00 9.400,00 

115 1 37053 FIAT PALIO FIRE PLACA: AZQ-9165 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

118 1 37056 GOL TL MC 1.6 PLACA: BAH-2213 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

120 1 37058 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: BAO-4866 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

123 1 37061 NOVA SAVEIRO RB MBVS 1.6  PLACA: 
BAO-6821 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

125 1 37063 NOVO GOL TL MV 1.6 PLACA: BAR-6608 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

 
TOTAL 

 
359.717,00 

 
E. M. MOREIRA - EPP 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

005 1 37116 GOL 1.0 PLACA: ANC-5631 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

51% UN 1,00 5.000,00 5.000,00 

006 1 37117 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: AVK- 51% UN 1,00 7.441,00 7.441,00 

 

4015 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

029 1 37066 STRADA TREK FLEX PLACA: DVJ-7108 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

51% UN 1,00 8.900,00 8.900,00 

034 1 36908 VEÍCULO SPACE FOX PLACA: EDR-4851 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

038 1 37080 VOYAGE 1.6  PLACA: AUN-3601 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 11.800,00 11.800,00 

043 1 37085 FORD FIESTA  PLACA: AWK-4067 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

052 1 37128 STRADA FIRE CE FLEX (BOM) PLACA: 
AQN-8272 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

069 1 37147 UNO MILLE PLACA: AUM-5615 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

073 1 37156 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-
5613 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

082 1 37166 FIESTA HATCH PLACA: AUJ-5467 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

089 1 37099 FORD KA FLEX PLACA: AVC-9026 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

107 1 37045 UNO MILLE ECONOMY PLACA: AUM-
5608 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

110 1 37048 GOL G IV 1.0 PLACA: AXR-8025 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

136 1 37108 VW SAVEIRO PLACA: AYV-8463 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

51% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

142 1 38511 VEÍCULO FIAT/PALIO ANO 2015 PLACA 
AZQ - 9162 - CORPO DE BOMBEIROS     

51% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

 
TOTAL 

 
118.341,00 

 
JOANIDES BONFIM ZEGULHAN - ME 
Lote Item Código 

do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Percentual 
de desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

014 1 37937 Serviços de elétrica – automóveis    SERV 1.390,00 76,78 106.724,20 
015 1 38165 Serviços de elétrica – caminhões    SERV 510,00 65,67 33.491,70 
020 1 37938 Serviços de elétrica – ônibus     SERV 580,00 82,665 47.945,70 
 
TOTAL 

 
188.161,60 

 
PEDRO GOMES  DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

102 1 37040 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
W9 ON PLACA: BBO-1414 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

103 1 37041 ONIBUS MASCA GRANFLEX PLACA: 
BBN-1414 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

127 1 37090 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
ESC PLACA: AIF-4890 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1998  

51% UN 1,00 15.800,00 15.800,00 

128 1 37097 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
V8 PLACA: ATQ-1548 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

139 1 38508 TOYOTA BANDEIRANTES ANO 2000 
PLACA 4317 - VEÍCULO CORPO DE 
BOMBEIROS   

51% UN 1,00 10.500,00 10.500,00 

 
TOTAL 

 
78.800,00 

 
ITENS 

 

Lote Item Código do 
produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

027 1 37076 UNO FIRE FLEX PLACA: ASW-1098 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2010  

46,2% UN 1,00 5.800,00 5.800,00 

028 1 37065 SAVEIRO CS TL MB PLACA: AYV-
7232 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

46,2% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

033 1 36907 VEÍCULO VECTRA GLS PLACA: 
BYD-0112 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1995 
RENAVAM: 640954260  

46,2% UN 1,00 9.800,00 9.800,00 

037 1 37079 UNO MILLE FIRE FLEX  PLACA: 
ARK-9211 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

042 1 37084 KOMBI PLACA: AKH-4067 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2002  

46,2% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

045 1 37087 FIAT PALIO PLACA: AZK-9050 46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 
058 1 37136 UNO MILLE PLACA: AXM-6204 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  
46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

072 1 37150 LOGUS PLACA: IFY-7406 46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 
084 1 37069 CELTA 1.0L LS PLACA: AVN-1141 

ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  
46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

088 1 37110 FIORINO PLACA: AYX-2517 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

46,21% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

105 1 37043 UNO MILLE ECONOMY PLACA: 
ARZ-8842 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

46,21% UN 1,00 6.800,00 6.800,00 

116 1 37054 RANULT CLIO1.0 16V  PLACA: 
DUJ-9289 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2006  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

119 1 37057 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: BAO-
4864 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

121 1 37059 FIAT MOBI EASY 1.0 PLACA: BAO-
4865 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

126 1 37064 FIAT MOBI EASY PLACA: BAU-
6634 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

46,21% UN 1,00 7.800,00 7.800,00 

141 1 38510 VEÍCULO FIAT STRADA ANO 
2008/2009 PLACA AQN 8272 - 
CORPO DE BOMBEIROS   

46,20% UN 1,00 9.500,00 9.500,00 

 
TOTAL 

 
127.500,00 

 
RETIFICADORA GUARAMOTORES 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

003 1 37114 CAMINHAO M. BENZ/L 2217 
BASCULANTE PLACA: AAM-6109 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  

51% UN 1,00 15.669,00 15.669,00 

018 1 37941 SERVIÇOS DE RETIFICA Serviços 
de montagem, retirada, instalação, 
usinagem e retífica de motores para 
automóveis, onibus, micro onibus e 
caminhões , e utilitário de médio porte 
(vans e picks) diesel e gasolina/etanol 
com peças necessárias  

54% SERV 1.210,00 57,00 68.970,00 

055 1 37132 CHEVROLET MONTANA LS PLACA: 
AUZ-0471 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

48% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 

061 1 37139 CAMINHAO BASCULANTE 
GMC/12.170 PLACA: AJB-3375 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1999  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

066 1 37144 VAN RENAULT MASTER BUS 
PLACA: MDJ-5744 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2007  

48% UN 1,00 12.000,00 12.000,00 

075 1 37158 FIESTA HATCH PLACA: AUJ-5420 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011  

51% UN 1,00 8.800,00 8.800,00 
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099 1 37037 AMBULANCIA IVECO FIAT DAILY 
3510 VAN1 PLACA: JZO-0389 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2002  

51% UN 1,00 11.500,00 11.500,00 

122 1 37060 AMBULANCIA PEUGEOT BOXER 
TCA AM  PLACA: BAH-2215 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

137 1 37125 CAMINHAO PIPA M. BENZ L/1513 
PLACA: ABZ-9602 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

49% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

138 1 38507 AMBULÂNCIA FIAT DUCATTO MAXI 
CARGO ANO 2012 PLACA AUF 
6082   

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

143 1 38512 CAMINHÃO WOLKSWAGEM ANO 
1990 PLACA ABP 0349 - CORPO DE 
BOMBEIROS   

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

144 1 38513 AMBULANCIA JUMPER/CITROEN 
ANO 2016 - PLACA BBF 4395   

49,8% UN 1,00 18.000,00 18.000,00 

 
TOTAL 

 
228.239,00 

 
J.C. HINZ & CIA LTDA -ME 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

002 1 37113 CAMINHAO FORD/CARGO 2623 
6X4 PLACA: AVP-5781 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 19.939,00 19.939,00 

007 1 37118 CAMINHAO FORD CARGO 
BASCULANTE PLACA: AYL-7051 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 22.939,00 22.939,00 

016 1 37939 Serviços de eletrônica Serviços de 
eletrônica, bombas e bicos injetores, 
radiadores, mangueiras prensadas, 
mangueiras de água e ar, e 
radiadores – ônibus, caminhões, 
vans e pickups  

 SERV 910,00 87,042 79.208,22 

025 1 37074 CAMINHAO MEC. OPERAC. IVECO 
TECTOR 170E28 PLACA: AZQ-9180 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

52% UN 1,00 18.978,00 18.978,00 

053 1 37130 CAMINHAO M. BENZ/ L 1113 
PLACA: AFP-9250 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1981  

52% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

062 1 37140 CAMINHAO BASCULANTE VW 
15.180 PLACA: ABK-5942 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2001  

52% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

063 1 37141 ONIBUS VOLVO INDUSCAR 
APACHE U PLACA: OLC-3091 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

50% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

068 1 37146 CAMINHAO VW 14140 PLACA: 
AFQ-8066 

52% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

077 1 37160 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 
1319 PLACA: AYG-7836 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

078 1 37161 CAMINHAO IVECO TRECTOR 
PLACA: AYL-9520 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 20.800,00 20.800,00 

083 1 37165 CAMINHAO FORD ARGO BASC. 
1319 PLACA: AXM-3482 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

095 1 37107 MICRO ONIBUS PLACA: AXP-3971 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

52% UN 1,00 19.800,00 19.800,00 

098 1 37091 MICRO ONIBUS MARC./VOLARE 
A5 ON PLACA: ALP-1151 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2004  

50% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

114 1 37052 SPRINTER VAN 415 PLACA: AZP-
7521 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014  

52% UN 1,00 12.800,00 12.800,00 

117 1 37055 ONIBUS MASCA GRANMICRO 
PLACA: AZT-7326 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015  

52% UN 1,00 22.500,00 22.500,00 

124 1 37062 AMBULANCIA RENAULT MASTER  52% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

 

PLACA: BAL-1378 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2016  

132 1 37103 ONIBUS VW/15.190 EOD E.S ORE. 
PLACA: AVS-8525 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

134 1 37104 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. HD 
PLACA: AVT-9342 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

52% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

140 1 38509 CAMIONETE NISSAN FRONTIER 
ANO 2006 PLACA 1369 - CORPO 
DE BOMBEIROS    

52% UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

 
TOTAL 

 
402.164,22 

 
M. S. BELLO 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade 
de medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

012 1 38164 Serviços de mecânica geral para 
caminhões Serviços de mecanica geral 
para caminhões  

 SERV 680,00 47,025 31.977,00 

013 1 37936 Serviços de mecânica geral - Vans e 
Pick-ups Serviços de mecânica geral 
(suspensão freios, cambio, diferencial) 
Vans e Pick-ups  

 SERV 560,00 42,37 23.727,20 

 
TOTAL 

 
55.704,20 

 
MECANICA PESADA PLANALTO LTDA - ME 
Lote Item Código do 

produto/se
rviço 

Descrição do produto/serviço Percentual de 
desconto 
AUDATEX 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

017 1 37940 Serviços de suspensão Serviços de 
suspensão com molejo para ônibus, 
micro onibus, caminhões e utilitários de 
médio porte (vans e pick-ups).  

 SERV 840,00 43,287 36.361,08 

023 1 37072 CAMINHAO BAU VW/15.180 CNM 
PLACA: AQR-4090 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008  

51% UN 1,00 16.978,00 16.978,00 

024 1 37073 CAMINHAO C. FECHADA IVECO 
VERTIS 90V18 PLACA: AYI-8122 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 19.978,00 19.978,00 

049 1 37124 CAMINHAO FORD PLACA: AAD-0689 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1990  

51% UN 1,00 16.800,00 16.800,00 

050 1 37126 CAMINHAO M. BENZ L/1513 PLACA: 
AEZ-5263 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1974  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

056 1 37133 ONIBUS M. BENZ OF 1620  PLACA: 
AGW-7533 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1996  

51% UN 1,00 15.500,00 15.500,00 

060 1 37138 CAMINHAO M. BENZ LK 2217 PLACA: 
AGN-6194 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1989  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

064 1 37142 CAMINHAO FORD CARGO BASC. 1913 
PLACA: AYG-7834 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2013  

51% UN 1,00 16.500,00 16.500,00 

101 1 37039 MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
A8 ESC PLACA: ALH-6575 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2003  

51% UN 1,00 14.500,00 14.500,00 

106 1 37044 MICRO ONIBUS M.BENZ/MASCA 
GRANMICRO O 2015 PLACA: ASE-1633 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2009  

51% UN 1,00 25.500,00 25.500,00 

130 1 37106 ONIBUS IVECO CITY CLASS 70C16 
PLACA: AVM-1830 
ANO DE FABRCAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

135 1 37105 ONIBUS VW/15.190 EOD ESC. HD 
PLACA: AVT-9346 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012  

51% UN 1,00 18.800,00 18.800,00 

 
TOTAL 

 
232.717,08 

 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.012.755,70 (Dois Milhões, Doze mil, 
Setecentos e Cinquenta e Cinco Reais e Setenta Centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 

prazo de 03- (tres) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 

Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. para assinar 

a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 
Município de Pitanga, 11/07/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 


